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PROPOSIÇÃO 
NOME DA PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 01 h /90.0.7 

-
AUTOR DA PROPOSIÇÃO: VEREADOR LUIS ZORZAL 
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OLETIM DE TRAMITAÇÃO 
DATA DA ENTRADA: 

DESPACHO DO PRES: 

12001-

D PELA TRAMIT. NORMAL 

DATA DA LEITURA: 15' f 1200 !/ 
D PELA1JEVOL.ÍOAUTOR 

TRAMITAÇÃO: D ORDINÁRIA D URGÊNCIA D ESPECIAL 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA FINANÇAS E ORÇAM~NTO~ / 
~ 11 

PROP. ENCAMINHADA EM --1~ /. 4 f /. O'?-- PROP. ENCAMINHADA EM -"1-f lA~/. êl.,L 

RELATOR DESIGNADO EM __ /. __ /. __ RELATOR DESIGNADO EM /. r /. t ------
PARECER VOTADO EM __ /. __ /. __ PARECER VOTADO EM __ /. __ /. __ 

PARECER VENCIDO EM ___ [ ___ l __ PARECER VENCIDO EM ___ [ __ ,[ __ 

RELATOR DESIGNADO EM __ /. __ , /. __ RELATOR DESIGNADO EM __ /. __ /. __ 

RED. DE VENCIDO EM __ /. __ /. __ RED. DE VENCIDO EM __ /. __ /. __ 

PROP. DEVOLVIDA EM __ /. __ /. __ PROP. DEVOLVIDA EM __ /. __ /. __ 

EMENDAS ENCAM EM __ /. __ /. __ · EMENDAS ENCAM EM __ /. __ /. __ 

RELATOR DESIGNADO EM __ /. __ /. __ RELATOR DESIGNADO EM __ /. __ /. __ 

PARECER VOTADOS/E EM __ l __ /. __ PARECER VOTADO SIE EM __ /. __ /. __ 

PARECER VENCIDO EM __ /. __ /. __ PARECER VENCIDO EM __ /. __ /. __ 

RELATOR DESIGNADO EM __ /. __ /. __ RELATOR DESIGNADO EM __ /. __ /. __ 

RED. DO VENCIDO EM __ /. __ /. __ RED. DO VENCIDO EM __ /. __ /. __ 

PROP. DEVOLVIDA EM __ /. __ /. __ PROP. DEVOLVIDA EM __ l __ l __ 
RED. FINAL-ENCAM EM __ ) __ /. __ 

RED. FINAL-DEVOL. EM __ /. __ /. __ 

TRAMITAÇÃO NO PLENÁRIO 

___ /200_ 

ADIAM DA DISCUSSÃO: DE __ /. __ /. __ A --. /. __ /. __ REQ. Pela maioria dos vereadores 

TOTAL DE EMENDAS APRESENTADAS: ENCAM PICOM EM __ l __ /. __ 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: ~SIMBÓLICO 0 NOMINAL 0 SECRETO 

ADIAM DA VOTAÇÃO· DE __ /. __ /. A __ /. __ /. __ REQ. POR"-----------

VOTAÇÃO: lº EM l?J:J.1../1-t.ô /tl:2° EM __ /. __ /. __ VOT. / SUPLEM EM __ /. __ /. __ 

RED. FINAL: EMC. PIC. EM- __ /. __ /.__ DEVOL. EM __ /. __ /. __ VOTADA EM __ l __ l __ 
PROP.RETIRADAEM: __ /. __ /. __ - Ó .PELO PRESIDENTE 0 PELOAUTOR 

DECISÃO FINA~: 04f ROVADO Q R_!YEITADO ~ [ / 200_ 0 ARQUIVADA EM __ [ /200_ 

DATADQAUTOGRAFO: 0ér2 ;_-;// 120a;z:: D DESARQUIVADAEM /_ /200_ 



·-- .. - -!. 

o 

. CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEICÃO DO CASTELO .., 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152- Centro- Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

PROJETO DE LEI Nº 016-J.~c ~---, 

,APROVADO 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
UNIDAD'E DE SAÚDE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do Espírito Santo, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica denominada de "UNIDADE DE SAÚDE S~LVINO BONICENHA", a 
Unidade de Saúde da comunidade de São José da Bela Vi~,ta, Município de Conceição 
do Castelo-ES. . \ , : 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, Plenário Vereador Dijalma Mota, 12 de novembro de 2ooi 

Vereador 
·.' 

, / 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇ_Ã.0 DO CASTE~O 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo -152 - Centro - Fone- OXX:-28-3547-1310 ~ 'Fax- OXX-28-3547-1201 

JUSTIFICATIVA 

Ref. Projeto de Lei nº 016/07 

Caros Edis; 

O Presente projeto de Lei que ora apresento para apreciação dos r;tobres 
colegas, visa atender o clamor da comunidade interessada, conforme expresso no 
abaixo-assinado em anexo, visando denominar de "UNIDAQE DE SAÚDE SILVINO 
BONICENHA", a Unidade de Saúde localizada na comunidade de São José d~ Bela 
Vista, Município de Conceição do Castelo-ES. 

. -.- . 

Silvino Bonicenha, carinhosamente conhecido como Deco Bonicenha, f~lecido 
no dia 22 e sepultado em 23 de Abril de 1997, sempre foi exe[.nplo em vida como filho, 
pai, marido, avô, líder da comunidade, Vereador e Vice-prefeito deste Município, 
pessoa simples que não m~dia esforços para o desenvolvimento da comunidade e do 
Município em geral, hoj~. imortalizado nos corações dos munícipes pelos atos 
praticados, entendemos set'justa e merecedora a homenagem aqui proposta. 

Vale ressaltar que o presente projeto de lei está de acordo com o disposto no 
artigo 226 e Parágrafo único da Lei Orgânica Municipal e artigo 2° da Lei Municipal nº 
571/1996. 

Esperando ter justificado o presente projeto de lei, esP,ero que após a devida 
apreciação de Vs. Exªs, seja o mesmo aprovado e consequentemente transformado em 
lei pelo Executivo municipal, pois será uma forma de agradecer e homenagear a 
dedicação de uma pessoa em prol deste município. 

Sala das Sessões, Plenário Vereador Dijalma Mota, 12 de novê:mbro de 2007 . 

.·;::. 

. ( 

Tu~ 
LUIS ZORZAL 

Vereador 



. CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152- Centro - Fone- OXX-28-3547-1310 - Fax- OXX-28-3547-1201 

PROJETO DE LEI Nº 01612007 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
UNIDADE DE SAÚDE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do Espírito Santo, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica denominada de "UNIDADE DE SAÚDE SILVINO BONICENHA", a 
Unidade de Saúde da comunidade de São José da Bela Vista, Município de Conceição 
do Castelo-ES. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. · 

Sala das Sessões, Plenário Vereador Dijalma Mota, 12 de novembro de 2007. 

\-·-· - -
·--==(-') /\ \~ ) ver \./ f)Z" 

LUISZORZAL 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo -152 - Centro - Fone- OXX-28-3547-1310 - Fax- OXX-28-3547-1201 

JUSTIFICATIVA 

Ref. Projeto de Lei nº 016/07 

Caros Edis; 

O Presente projeto de Lei que ora apresento para apreciação dos nobres 
colegas, visa atender o clamor da comunidade interessada, conforme expresso no 
abaixo-assinado em anexo, visando denominar de "UNIDADE DE SAÚDE SILVINO 
BONICENHA", a Unidade de Saúde localizada na comunidade de São José da Bela 
Vista, Município de Conceição do Castelo-ES. 

Silvino Bonicenha, carinhosamente conhecido como Deco Bonicenha, falecido 
no dia 22 e sepultado em 23 de Abril de 1997, sempre foi exemplo em vida como filho, 
pai, marido, avô, líder da comunidade, Vereador e Vice-Prefeito deste Município, 
pessoa simples que não media esforços para o desenvolvimento da comunidade e do 
Município em geral, hoje imortalizado nos corações dos munícipes pelos atos 
praticados, entendemos ser justa e merecedora a homenagem aqui proposta. 

Vale ressaltar que o presente projeto de lei está de acordo com o disposto no 
artigo 226 e Parágrafo único da Lei Orgânica Municipal e artigo 2° da Lei Municipal nº 
571/1996. 

Esperando ter justificado o presente projeto de lei, espero que após a devida 
apreciação de Vs. Exªs, seja o mesmo aprovado e consequentemente transformado em 
lei pelo Executivo municipal, pois será uma forma de agradecer e homenagear a 
dedicação de uma pessoa em prol deste município. 

Sala das Sessões, Plenário Vereador Dijalma Mota, 12 de novembro de 2007. 

LUISZORZAL 
Vereador 
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ABAIXO ASSINADO 
1 
1 

Nós abaixo assinados, Moradores de São José da Bela Vista, reivindicamos 
através deste que seja dado o tlo me de Silvino Bonicenha, popularmente 

1 

conhecido como Deco Bonicenha a Unidade de Saúde da Família - Posto 
de Saúde da Comunidade de niesmo nome que está sendo construído pela 

1 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo. 
Entendemos ser o mesmo me~ecedor desta simples homenagem material 
uma vez que no campo espiritual o mesmo já está imortalizado nos 
corações de todos os Munícipek pelos atos praticados em vida como filho, 
pai, marido avô, líder de cbmunidade, vereador e Vice-Prefeito do 
Município de Conceição do Ca~telo. 

i 
Nº NOMJ):S 

1 -

Q._Q 
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ABAIXO ASSINADO , 

. Nós abaixo assinados, Moradores 1 São José da Bela Vista, reivindicamos : 
através deste que seja dado o no ili.e de Silvino Bonicenha, popularmente . 
conhecido como Deco Bonicenha ~Unidade de Saúde da Família - Posto· 
de Saúde da Comunidade de mes~o nome que: está sendo construído pela 
Prefeitura Municipal de Conceição [do Castelo. 
Entendemos ser o mesmo merecetlor desta simples homenagem material · 
uma vez que no campo espiritukl o mesmo já está imortalizado nos i 

corações de todos os Munícipes pcllos atos praticados em vida como filho, 1 

pai, marido avô, líder de comilinidade, vereador e Vice-Prefeito do ! 

Município de Conceição do Castel~. 
1 

Nº NOMES 1 
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EFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO 
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C<?.'.;telo. 
~;E·91..1 i rd: ~? 

n\:c Estado 
l..F.· í : 

Estado do Espírito Santo 

LEI i"-H2 57i/9b 1 

1 

1 

E~TAB~LEC~ CRI~~~~?S P:RA. D~~~~I~AÇ~~ 
DE 8fi.rnRo~~. LObRHl.JtHJHO ..... PuBL.LL,J,., J... Dll... 
r-r-.x•c-·-v"RlJlro,.'!() DE" '·'Ut=-P.j:>A_M.01 A'=~ E: '")Á 011··rn ~,q L,· .• Jlj""'' 1 w1-J • •• \.!t - u ., i:··J ... ••• ._, • t. 1-1 •• r, f-•1-. .. 

PROVIDiNCIAS. : 
1 

• ,,.., 1 

ele Cone: e- 1 ç:ao 1 

do Espírito SantoT decretou e EU sancionq 
Câmara Municipal 

! 

do 

Artigo 19 - A dEnomina~io de bairros. logradouros p~blicos ~ a 
construção de quebra-molsa~ bem como as suas alt~~a~ies, ~~rlse
a, necessariamente, apcis pr~via consulta aos morad~res 
i 11 t: E'l'"E::,;'.;a(! DS. 

Artigo 2Q - O projeto dE" l~i propondo a denominaçio de bairro ou 
logi··adowro p1.ib1 icei. bE·m C()fliü su<:t '"dte1r<.1.câo e o pedido 1 de 
providência solicliando a construçio de quebra-molas, cont~r~ 
necEssariamente em anexar abajxo-assinado com as assinaturas ~os 
moradores diretamentE envolvidos. j 

PAR,GRAFO ~NICO - O baixe-assinado de que trata o ·cAPUT" d~ste 
artigo, deverJ ccntsr no pre~mbulo, o nome legível dE cada 
moFadorr n~m€ro da residência e n~mero da carteira de identid~d€ 
ou título de ~leitor. 

Artigo 3Q - ~ d~volvido ao autor o proJe~o de Lei ou 
Provídincias apresentado ~ CSmara Municipal sem 
observincia ao disposto no art. 29. da presEnte Lei. 

1 

1 

r:!wt igc:1 49. - P;:ixa '" denDminaç:fío de bai1'"1'·0,,. 1o~.:wadout-o p;.Íb1 íc:o 1 ou 
para contru,io de quebra-molasp bem coffio para suas alteracirs. 
observar-se-~ a vontade ~avorJve1 expressa pela maioria absol~ta 
dos moradores envolvidos. 

Artigo 5Q - Quando EE tratar d~ constru~io de qrebra-molas por 
iniciativa do Poder exec~t ivo, ser~ encaminhado ~ Cimarm 
M1.1nicip;7{J,. com antE·ci::-dÊ·ncif. eh:;· nc• m{nimo l2J3 <tr€·1::.) dir.H;,: C) 
abai;·{o·-a-;:;$inado 1;;1•·c_•,.i"'t1·) Jl{J '""4 ~~ '

1 0 c'11,'<:<t;:.j l =1· 
&~ -· r· ~- L- ---- _e o 

Artigo 6Q - Esta Lei ~nt~a fm vigor na data de 
revogadas as disposiç;es eM contrário. 

- . Lr -'11c;;q;:ao, 

do Municipal 1 d~:~ 
Concei~ic do Castelo, dia dom&~ d~ julho de 1996.i 

1 
1 

• :l. 



DA: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CoNCEIÇÃO DO CAsTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1 

1 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PARECER 
1 

' 

- - -1 COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO E DA 
COMISSÃO DE FINflJNÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA 
DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.0 016/2007. j 

RELATOR: VEREADOR CARLOS ROGERIO DALVI GAVA. 

RELATÓRIO: 
1 

O nobre yereador Luis Zorzal apresentou q Projeto 
de Lei n° 016/2007, dis~ondo sobre a denominação da Unidade de 
Saúde da Comunidade ~e São José da Bela Vista, Munijcípio de 
Conceição do Castelo, b qual foi lido no expediente dq sessão 
ordinária do dia 13 de 1 novembro de 2007 e encaminhado nesta 
mesma data a estas comissões para analise e parecer, conforme 
exige o Regimento Internb desta Casa de Leis. ! 

A reuniã~ para deliberar sobre a presente mifltéria foi 
realizada na conformida<t:fe de que dispõe o art. 60 do Regimento 
Interno. 

O Senho~ Presidente, Vereador .JACOB VENTURIM 
FILETTI, na conformidactle do disposto no inciso XIII, do artigo 49, 
do Regimento Interno) designou a mim, Vereador CARLOS 
ROGERIO DALVI GAVA) para relatar a presente matéria. 

É o relatdrio. 

PARECER DO RELATOR: 

O nobre Vereador Luis Zorzal apresentou q Projeto 
de Lei n° 016/2007, prop

1
ondo que seja denominada de "Uni~ade de 

Saúde Silvino Bonicenha" a Unidade de Saúde da Comunidade de 
São José da Bela Vista, Município de Conceição do Castelo-ES. 

De aco~do com o artigo 45, XVI, da Lei Orgânica 
Municipal, compete a Câmara Municipal com a sansão do Prefeito, 
denominar ou alterar a ~enominação de próprios, vias e logradouro 
públicos. · 

' 

Os critérios para a denominação de log~adouros 
públicos estão previstos na lei municipal nº 571, de 01 de ]ulho de 
1996. 

Em anexo à proposição encontra-se o abaixo
assinado, que segundo o butor do Projeto, atende o dispo~to no 



CÂMARA M~ICIPAL DE CoNCEIÇÃO DO CAstELO 
Es~ADO DO ESPÍRITO SANTO 1 

Av. José Grilo-152.Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

a~igo 4º, da lei municipljl nº 571, de 01 de julho de 1996, :referida 
acima. 

1 

É justa a homenagem a ser prestada ao i senhor 
Silvino Bonicenha, cohforme mensagem apresentada ao citado 
Projeto de Lei. 1 

! 

A maténlia atende as exigências legais, ra~ão pela 
qual, sou pela legalidade, constitucionalidade e aprovação db citado 
Projeto de Lei, conforme rtedigido. 1 

PARECER DA COMISSÃO: 

Após analisar a presente matéria, as Comi~sões de 
Constituição, Justiça e Re1dação e de Finanças, Economia, Orçamento 

1 , ' 

e Tomada de Gontas e pela LEGALIDADE e 
1 

CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto de Lei, propondo, nos 
termos do art. 58 do Regimento Interno, a sua APROVAÇÃO 
conforme foi redigido. 1 

1 

1 

Sala das sessões da câmara Municipal de Cpnceição 
do Castelo - ES, em 14 de vembro de 2007. , 

1 

1 
I J 

CARLOS R ,RIO DALVI GAVA-............... RELATOR 
1 1 

ANTONIO~ VENTORIN -COM o RELATOR 
1 

CLEONE JOS~~ BATISTA-.. COM O RELATOR 

DIÓGENES PINÃO ................. COM O RELATOR 

LUIS ZORZAL- .............................. COM O RELATOR 

SEBASTa?o r.ILVA VARGAS-................ AUSENTE 
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CÂMARA MU~ICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ES')l'ADO DO ESPÍRITO SANTO ; 
Av. José Grilo-152 - aentro- Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

1 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E SANTO 

Registrado sob nº. 3 8 2 O 
1 

Protocolado em 12 / 11 I 2007. 
Respdndido em 22 / 11 / 2007. 

, 1 

Of1cio nº 87 f ºº7 ~ 

~. ~1 ~ecretári~-------=-. 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

E. E. Santo 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Aprovad0 em ÚNICA Votação por 

UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 20 / 11 / 2007. 
1-

~ 
Presidente 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 22 / 11 / 2007. 

l4<fRflS~:')c;\L 
Presidente "" 


